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DESPACHO

Ao
Setor de Orçamento e Contabilidade 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL-MA

Conforme autorização do Presidente deste Legislativo, solicito informar se existe

disponibilidade de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes da Contratação de Escritório de Contabilidade Pública, pessoa jurídica, para a 

prestação de serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Contábil, de forma contínua, a fim 

e atender a Câmara Municipal de Cedral-MA, no valor total de R$ 90.600,00 (noventa mil e 

seiscentos reais), sendo o valor mensal de R$ 7.550,00 (sete mil e quinhentos e cinquenta 

reais), com a indicação da classificação funcional-programática e da categoria económica.

exercício em curso e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano 

plurianual.

Peço informar, ainda, se a despesa tem adequação com a lei orçamentária do

Em: 07/01/2021

Secretário Geral
Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL
CNPJ n° 69.398.402/0001-92

REF.: INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

limo. Sr.
ANTONIO JOÃO SILVA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Cedral-MA

Informo-lhe da existência de recursos orçamentários para a Celebração de

contrato com Contratação de Escritório de Contabilidade Pública, pessoa jurídica, para a

prestação de serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Contábil, de forma contínua, a fim

de atender a Câmara Municipal de Cedral-MA, no valor estimado da ordem de R$ 90.600,00

(noventa mil e seiscentos reais), sendo o valor mensal de R$ R$ 7.550,00 (sete mil e

quinhentos e cinquenta reais), assim como a classificação funcional-programática e a

categoria económica do crédito.

01 - 01 -  CÂMARA MUNICIPAL.
01 -  LEGISLATIVA
01.031 -  AÇÃO LEGISLATIVA
01.301.0002 -  MANUT. ADM. DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.301.0002.2002 - MANUT. E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.35.00 -  SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Informo, outrossim, que a despesa tem compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com o plano plurianual.

Em: 07/01/2021

CharleLCúnha lSominices 
Responsável pelo Serórl^e Contabilidade 

Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, n5 66 - Centro, Cedral/MA
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ú

C.I. N° 016/2021-GAB/CMC

Cedral (MA), 07 de janeiro de 2021.

Ilmo. Sr.
MAURÍCIO REIS LOUSEIRO SILVA
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cedral-MA

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, pesquisas de preços e Projeto Básico 

para análise e posterior autorização.

Esclarecemos que foi realizado consulta junto ao setor contábil, sendo informado a 

existência de dotação orçamentária para a realização da despesa no exercício de 2021.

Solicitamos, ainda, autorização do procedimento licitatório visando a Contratação de 

Escritório de Contabilidade, pessoa jurídica, com experiência na área de Contabilidade Pública, 

para a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Contábil.

Atenciosamente,

Secretário Geral
Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art.16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de Escritório de Contabilidade Pública, pessoa jurídica, para a 
prestação de serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Contábil, de forma contínua, 
a fim de atender a Câmara Municipal de Cedral-MA, no valor global de R$ 90.600,00 
(noventa mil e seiscentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 7.550,00 
(sete mil e quinhentos e cinquenta reais).

Declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 

n° 101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO).

'  P i- í»a i£ it in te
MAURÍCIO kEÍS LOUSEIRO SILVA

Vereador/Presidente 
Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, n̂  66 - Centro, Cedral/MA
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA

E ASSESSROIA CONTÁBIL

iCNPJ ns 69.398.402/0001-92
Praça Governador Newton Bello, n9 66 - Centro, Cedral-MA



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
1. PO OBJETO

1.1. 0  objeto do presente Projeto Básico é a Contratação de Escritório de Contabilidade Pública, pessoa jurídica, 
para a prestação de serviços, de forma contínua, de Consultoria Técnica e Assessoria Contábil a Câmara 
Municipal de Cedral-MA, compreendendo execução orçamentária e financeira, prestação de contas e 
encaminhamentos de relatórios ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os 
serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências dos documentos 
contratuais.

1.2. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA

1.2.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica.
1.2.2. Especialização: o escritório deverá ser especializado na prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
Contábil a órgãos públicos, com ênfase nas áreas Financeira, Orçamentária, capaz de atender o escopo e o 
porte dos serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos, o que será comprovado mediante 
demonstração de experiências anteriores em trabalhos para órgãos públicos.
1.2.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica de profissionais com formação superior 
em Ciências Contábeis e com experiência em Contabilidade Pública a órgãos públicos, devendo o Escritório 
dispor de pelo menos 01 (um) deles com experiência na área de contabilidade pública municipal.
1.2.4. Os integrantes da equipe técnica deverão possuir vínculo formal com o Escritório prestador, seja como 
sócios, empregados, contratados ou associados.
12.5. Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A imposição da Lei de Responsabilidade Fiscal para que a Administração Pública mantenha sistema de 
controle de custos, faz com que a Administração Pública Municipal, esteja obrigada a seguir procedimentos 
legais e burocráticos determinados na Constituição Federal, Lei n° 4.320/64, Lei Complementar N° 101/2000 -  
Lei de Responsabilidade Fiscal, Decretos, Portarias etc., estando sujeita à fiscalização e auditoria de diversos 
órgãos, particularmente o Tribunal de Contas do Estado.
2.2. Para garantir a qualidade da informação contábil quanto aos critérios de fidedignidade, mensuração, 
apresentação e divulgação das demonstrações contábeis elaboradas é necessário que a contabilidade evidencie 
os fatos ligados à administração orçamentária, financeira, patrimonial, nos termos do art. 89 da Lei Federal n° 
4.320/64 e que estes estejam devidamente registrados.
2.3. Justifica-se a necessidade da Contratação dos serviços já elencados acima que atenda aos pré-requisitos 
enumerados e descritos, visando um melhor funcionamento das atividades administrativas/financeiras, tendo 
assim uma mão de obra qualificada, para que possa obter melhores resultados no desenvolvimento em nossas 
atividades administrativa/financeira.
2.4. Muitos são os fatores determinantes para um adequado funcionamento da Administração Pública da 
Câmara Municipal, como por exemplo, citamos a assessoria em determinadas áreas técnicas como o caso em 
epígrafe, tendo como produto final um funcionamento coeso e eficaz. A Câmara Municipal de Cedral-MA visa 
com essa contratação dar continuidade no desempenho das atividades na administração da atual gestão, 
proporcionando melhores condições ao andamento dos serviços, pincipalmente no tocante aos órgãos de 
controles internos e externos.

3. DAS DIRETRIZES DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A contratação recairá sobre empresa jurídica, dado ao volume de serviços que deverá ser atendido.
3.2. Detalhamento Geral - A empresa contratada obriga-se a prestar serviços de Assessoria e Consultoria 
Contábil a Câmara Municipal de Cedral, nos seguintes moldes:
• Acompanhamento de prestação de contas anual junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão- 

TCE/MA.

f
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• Acompanhamento da execução da Lei de Diretrizes orçamentarias, LDO;
• Acompanhamento da execução de Lei Orçamentária anual-LOA;
• Acompanhamento e orientação visando cumprimento dos limites legais, tais como; pessoal, educação e 

saúde;
• Acompanhamento da execução orçamentaria, contábil, financeira e patrimonial;
• Apoio e acompanhamento na elaboração e alteração das propostas do Plano Plurianual- PPA, da lei de 

Diretrizes Orçamentarias-LDO e da Lei Orçamentaria Anual -LOA;
• Orientar a Administração da Câmara Municipal em suas tomadas de decisões para busca do equilíbrio 

económico, financeiro e orçamentária, visando o efetivo controle das despesas e fechamento adequado das 
contas públicas.

• Prestar os serviços, nas qualidades determinadas pelo contrato e edital.
• Responsabilizar-se Civil e Criminalmente, por danos causados a funcionários do Legislativo ou a terceiros, 

decorrente da prestação de serviços.
• Substituir o serviço, por não estar de acordo com o especificado.
• Fica a CONTRATADA obrigada a ressarcir as reclamantes, quando constatada a má qualidade dos serviços 

prestados.
• Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até vinte e cinco por cento (25%) do 

valor inicial, atualizado, do contrato;
• Realizar 02 (duas) visitas semanais in loco, no horário de 08:00 ás 17:00, mediante agenda estabelecida 

entre as partes e através da disponibilização de assessora mento remoto, com a utilização dos meios de 
comunicação disponíveis (fac-simile, e-mail, telefone) nos dias úteis em horário comercial;

3.3. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho 
da Gestão deste Legislativo, para adequação desta instituição municipal às atuais exigências impostas, 
notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que 
exigem assessoria de nível altamente especializado, que tenha competência para analisar a situação existente e 
conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor contábil e financeiro, para se adaptar com a 
rapidez aos novos requisitos.
3.4. É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as 
informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma 
sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender aos controles interno, 
externo e social.

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
4.1. A contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial, que será necessária para esclarecimentos e 
recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de 
modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados, sempre 
respeitando as legislações específicas da área contábil.
4.2. Os trabalhos da Assessoria e Consultoria Contábil a ser contratada, relacionados no item 3.2 supõem 
atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Cedral e à distância na sede da Empresa Contratada.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A execução do referido objeto, será feita mediante a assinatura do contrato e da emissão da ordem de 
serviço emitida pela Câmara Municipal de Cedral-MA;
5.2. Os serviços deverão ser executados conforme as descrições e condições estabelecidas neste Instrumento e 
no prazo estabelecido na respectiva Ordem de Serviço.
5.3. Os serviços deverão ter o prazo máximo de início de execução de 03 (três) dias após emissão da Ordem de 
Serviço.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) planejar, coordenar e supervisionar o trabalho da equipe de técnicos, recomendando a administração do 
Legislativo Municipal, quando for o caso, medidas corretivas para as questões que emergirem dos trabalhos 
efetuados;

CNPJ n9 69.398.402/0001-92
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b) disponibilizar Profissionais para os serviços de consultoria e assessoramento, com capacitação técnica, para 
a representação da empresa contratada junto à Câmara Municipal de Cedral-MA, dando suporte à execução 
orçamentária, financeira e contábil, sem quaisquer ônus adicionais ao Legislativo;

c) substituir, de imediato, qualquer profissional disponibilizado para a execução dos serviços contratados, 
quando verificada a sua inadequação, sendo que a apresentação do novo profissional deverá seguir os 
mesmos critérios de qualificação;

d) garantir, no mínimo, o mesmo nível de qualidade de profissional durante toda a vigência do contrato;
e) estabelecer, de forma conjunta com representante da Câmara Municipal, calendário de visitas e trabalhos 

rotineiros, de maneira a gerar os documentos necessários nos prazos regulamentares estabelecidos em lei;
f) entregar os resultados dos trabalhos objeto do presente contrato, nos prazos previstos no cronograma da 

Câmara Municipal, bem como nas normas especificas que regem a matéria objeto da consultoria e 
assessoria nas áreas especificadas no presente projeto;

g) guardar sigilo sobre os assuntos que, em decorrência da execução dos serviços, tenha conhecimento ou 
acesso, sendo vedada, também, a prestação de informações a terceiros, sobre a natureza ou andamento 
dos trabalhos ora contratados, responsabilizando-se, civil e criminalmente, pela sua eventual quebra, 
ressalvados os casos de divulgação de informações prevista em Lei.

h) responder por prejuízos de ordem legal, fiscal e financeira, decorrentes de execução de serviços em 
desacordo com as normas vigentes, bem como em desacordo com as condições pactuadas;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus à contratante;

j) manter-se durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante 
todo o processo de contratação;

k) reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

l) responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Projeto Básico em todos os termos estabelecidos;
m) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante a cerca da prestação dos serviços;
n) comunicar ao gestor da Câmara Municipal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários;
o) executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom 

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nos termos pactuados 
no Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação pertinente;

p) comunicar à Contratante, eventuais, casos fortuitos ou de força maior, que possam prejudicar o andamento 
dos serviços, dentro do prazo máximo de 24 horas após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para respectiva comprovação, bem como o prazo para a solução do problema;

q) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE;

r) os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 
inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados 
ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, 
diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de 
responsabilidade nem encargos de qualquer natureza.

s) o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato;

t) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta de preços, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

4CNPJ ne 69.398.402/0001-92
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;

c. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;

d. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos;

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DOS VALORES ESTIMADOS

8.1. O valor máximo dos serviços foi estimado peio setor competente em função dos preços de mercado, de 
acordo com a estimativa constante à solicitação, em anexo, sendo o valor global estimado de R$ 90.600,00 
(noventa mil e seiscentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 7.550,00 (sete mil e quinhentos 
reais).
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Projeto Básico.

9. DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta Licitação será de 12(doze) meses, a partir da emissão da 
Ordem de Serviços, emitida pela Câmara Municipal de Cedral(MA), podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessíveis períodos conforme preceitua o artigo 57, inciso I e II, § Io e incisos da Lei n° 8.666/93.

10. DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente 
atestada pelo setor competente da Câmara Municipal de Cedral-MA, via transferência bancária à conta corrente 
informada pela Contratada.
10.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade junto 
ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento do mês respectivo.
10.3. A Câmara Municipal poderá suspender o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar a Câmara Municipal;
b) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que provenha de execução do 
objeto contratual;
c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Exercício 2021 
01 Legislativo
Atividade: MANUT. FUNC. DO LEGISLATIVO 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Em caso de não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou de infringência 
dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:

CNPJ ns 69.398.402/0001-92
Praça Governador Newton Bello, na 66 - Centro, Cedral-MA

5



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a 
CONTRATADA, tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município;
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal for 
observado inexecução dos serviços ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, 
podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei;
c) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas 
cabíveis;
d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado na Imprensa Oficial do Estado ou 
Município.
12.2. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua 
aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.
12.3. O descumprtmento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, 
cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

13. PA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal.
13.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados ao 
CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

a) A Câmara Municipal de Cedral terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar todo ou em parte os 
serviços objeto a serem executados, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os 
requisitos especificados, independentemente dos erros ou falhas a serem apresentados após o início do 
contrato.
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus sócios ou funcionários, quando 
estiverem procedendo à execução, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos 
e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Secretário Gerai
Câm ara M onicípal de C edral-M A

Aprovação e Autorização

Aprovo e Autorizo o presente Projeto Básico/Termo de Referência, para ser 
anexado ao ato convocatório, para exame dos interessados em participar desta licitação.
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